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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 003/2024

DECISÃO:



A candidata Alessandra Fernandes de Paula em fase do resultado preliminar de análise curricular e títulos do Processo Seletivo nº 003/2024, tendo concorrido para a vaga do cargo de Professor Pedagogo, sendo lhe atribuído, nesta fase 11 pontos, estando classificada, provisoriamente, em 10º (décimo).


O recurso tem como finalidade alterar a decisão da comissão em face da não pontuação em relação ao Item 04 da Tabela de Pontuação da Educação, devido a apresentação de Certificado de Pós-Graduação em “Psicopedagogia Clínica Institucional de Educação Infantil”, com carga horária de 620 horas.

Encaminhado o recurso à Assessoria Jurídica do Município, esta manifestou pelo conhecimento e provimento deste, vejamos:

“ANTE O EXPOSTO, esta Assessoria Jurídica manifesta pelo conhecimento e provimento do recurso apresentado pela candidata Alessandra Fernandes de Paula em face do resultado preliminar de análise curricular e títulos, reconhecendo que o Certificado de Pós-Graduação em “Psicopedagogia Clínica Institucional de Educação Infantil”, atende às exigências contidas no Item 4 da Tabela de Pontuação da Educação constante do Edital nº 003/2024, atribuindo-lhe a pontuação neste prevista, revendo assim a pontuação atribuída com a alteração da pontuação e classificação dessa fase.”

Considerando a posição da Assessoria Jurídica do Município, essa Comissão entende que a revisão da decisão é a medida que se impõe, pois, o acatamento do Certificado de Pós-Graduação em “Psicopedagogia Clínica Institucional de Educação Infantil”, como atendido as exigências contidas no Item 4 da Tabela de Pontuação da Educação constante do Edital nº 003/2024.


ANTE O EXPOSTO, a COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO, designada pelo Decreto nº 0775/2024, conhece e da provimento ao recurso apresentado pela candidata Alessandra Fernandes de Paula em face do resultado preliminar de análise curricular e títulos, reconhecendo que o Certificado de Pós-Graduação em “Psicopedagogia Clínica Institucional de Educação Infantil”, atende às exigências contidas no Item 4 da Tabela de Pontuação da Educação constante do Edital nº 003/2024, atribuindo-lhe a pontuação neste prevista, revendo assim a pontuação atribuída com a alteração da pontuação e classificação dos candidatos ao cargo de Professor Pedagogo.

Publique-se.


COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO DOCE, Estado de Goiás, aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
___________________________
André Wigner Rezende Silva

Presidente da Comissão de Seleção
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